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- ONDE CONSTA:
CLÁUSULA SEXTA
6 - DO GESTOR DA PARCERIA: Em cumprimento do disposto na alínea “g” do artigo 
35 da Lei n. 13.019 de 31 de julho de 2014, fica designado o servidor Sr. PABLO FELIX 
AQUINO, matrícula n. 416236, Gestor da presente parceria.

- PASSA A CONSTAR:
CLÁUSULA SEXTA
6 - DO GESTOR DA PARCERIA: Em cumprimento do disposto na alínea “g” do artigo 
35 da Lei n. 13.019 de 31 de julho de 2014, fica designado o servidor Sr. GLEIBSON 
GABRIEL MÁXIMO, matrícula n. 415798, Gestor da presente parceria.

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE FEVEREIRO DE 2023.

JOSÉ MÁRIO ANTUNES DA SILVA
Secretário Municipal de Assistência Social-SAS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO N. 02, DE 28 
DE JANEIRO DE 2022.

REFERÊNCIA:
I. PUBLICAÇÃO: DIOGRANDE n. 6.543 de 08/02/2022;
II. INSTRUMENTO VINCULANTE: Processo Administrativo n. 48885/2021-53;
III. OSC: ASSOCIAÇÃO DE APOIO A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA SÃO FRANCISCO 
DE ASSIS - APSF;
IV. FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57 da Lei 13.019/2014.

ANOTAÇÃO:
Lavramos o presente Termo de Apostilamento ao Termo de Fomento em referência, para 
fazer constar a seguinte alteração:

- ONDE CONSTA:
CLÁUSULA SEXTA
6 - DO GESTOR DA PARCERIA: Em cumprimento do disposto na alínea “g” do artigo 35 
da Lei n. 13.019 de 31 de julho de 2014, fica designado o servidor Sr. CARLOS VAEZ, 
matrícula n. 410042, Gestor da presente parceria.

- PASSA A CONSTAR:
CLÁUSULA SEXTA
6 - DO GESTOR DA PARCERIA: Em cumprimento do disposto na alínea “g” do artigo 
35 da Lei n. 13.019 de 31 de julho de 2014, fica designado o servidor Sr. CESAR LUIZ 
MENDES MESSIAS, matrícula n. 408931, Gestor da presente parceria.

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

JOSÉ MÁRIO ANTUNES DA SILVA
Secretário Municipal de Assistência Social-SAS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO N. 319, DE 26 
DE NOVEMBRO DE 2021.

REFERÊNCIA:
I. PUBLICAÇÃO: DIOGRANDE n. 6.481 de 03/12/2021;
II. INSTRUMENTO VINCULANTE: Processo Administrativo n. 49306/2021-90;
III. OSC: ASSOCIAÇÃO CATOLICA SAGRADA FAMILIA - ASFA;
IV. FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57 da Lei 13.019/2014.

ANOTAÇÃO:
Lavramos o presente Termo de Apostilamento ao Termo de Fomento em referência, para 
fazer constar a seguinte alteração:

- ONDE CONSTA:
CLÁUSULA SEXTA
6 - DO GESTOR DA PARCERIA: Em cumprimento do disposto na alínea “g” do artigo 35 
da Lei n. 13.019 de 31 de julho de 2014, fica designado o servidor Sr. CARLOS VAEZ, 
matrícula n. 410042, Gestor da presente parceria.

- PASSA A CONSTAR:
CLÁUSULA SEXTA
6 - DO GESTOR DA PARCERIA: Em cumprimento do disposto na alínea “g” do artigo 
35 da Lei n. 13.019 de 31 de julho de 2014, fica designado o servidor Sr. CESAR LUIZ 
MENDES MESSIAS, matrícula n. 408931, Gestor da presente parceria.

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

JOSÉ MÁRIO ANTUNES DA SILVA
Secretário Municipal de Assistência Social-SAS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO N. 80, DE 8 DE 
OUTUBRO DE 2020.

REFERÊNCIA:
I. PUBLICAÇÃO: DIOGRANDE n. 5.388 de 26/10/2018;
II. INSTRUMENTO VINCULANTE: Processo Administrativo n. 50733/2020-67;
III. OSC: Associação Amigos da Casa de Abraão ;
IV. FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57 da Lei 13.019/2014.

ANOTAÇÃO:
Lavramos o presente Termo de Apostilamento ao Termo de Fomento  em referência, para 
fazer constar a seguinte alteração:

- ONDE CONSTA:
CLÁUSULA SEXTA
6 - DO GESTOR DA PARCERIA: Em cumprimento do disposto na alínea “g” do artigo 
35 da Lei n. 13.019 de 31 de julho de 2014, fica designado o servidor Sr. NIVAN LUCIO 
FLORENTINO,matricula 409308 Gestor da presente parceria.

- PASSA A CONSTAR:
CLÁUSULA SEXTA
6 - DO GESTOR DA PARCERIA: Em cumprimento do disposto na alínea “g” do artigo 35 

da Lei n. 13.019 de 31 de julho de 2014, fica designado o servidor Sr. CESAR MENDES 
MESSIAS , matricula 408931 Gestor da presente parceria.

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2023

JOSÉ MÁRIO ANTUNES DA SILVA
Secretário Municipal de Assistência Social-SAS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO N. 26, DE 02 
DE MARÇO DE 2021.

REFERÊNCIA:
I. PUBLICAÇÃO: DIOGRANDE n. 6.226 de 09/03/2021;
II. INSTRUMENTO VINCULANTE: Processo Administrativo n. 67041/2020-58;
III. OSC: RECANTO DA CRIANÇA;
IV. FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57 da Lei 13.019/2014.

ANOTAÇÃO:
Lavramos o presente Termo de Apostilamento ao Termo de Fomento em referência, para 
fazer constar a seguinte alteração:

- ONDE CONSTA:
CLÁUSULA SEXTA
6 - DO GESTOR DA PARCERIA: Em cumprimento do disposto na alínea “g” do artigo 
35 da Lei n. 13.019 de 31 de julho de 2014, fica designado o servidor Sr. PABLO FÉLIX 
AQUINO DE OLIVEIRA, matrícula n. 416236, Gestor da presente parceria.

- PASSA A CONSTAR:
CLÁUSULA SEXTA
6 - DO GESTOR DA PARCERIA: Em cumprimento do disposto na alínea “g” do artigo 
35 da Lei n. 13.019 de 31 de julho de 2014, fica designado o servidor Sr. CESAR LUIZ 
MENDES MESSIAS, matrícula n. 408931, Gestor da presente parceria.

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

JOSÉ MÁRIO ANTUNES DA SILVA
Secretário Municipal de Assistência Social-SAS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO N. 15, DE 02 
DE MARÇO DE 2021.

REFERÊNCIA:
I. PUBLICAÇÃO: DIOGRANDE n. 6.225 de 08/03/2020;
II. INSTRUMENTO VINCULANTE: Processo Administrativo n. 67244/2020-35;
III. OSC: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO AUTISTA DE CAMPO GRANDE;
IV. FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57 da Lei 13.019/2014.

ANOTAÇÃO:
Lavramos o presente Termo de Apostilamento ao Termo de Fomento em referência, para 
fazer constar a seguinte alteração:

- ONDE CONSTA:
CLÁUSULA SEXTA
6 - DO GESTOR DA PARCERIA: Em cumprimento do disposto na alínea “g” do artigo 
35 da Lei n. 13.019 de 31 de julho de 2014, fica designado o servidor Sr. PABLO FÉLIX 
AQUINO DE OLIVEIRA, matrícula n. 416236, Gestor da presente parceria.

- PASSA A CONSTAR:
CLÁUSULA SEXTA
6 - DO GESTOR DA PARCERIA: Em cumprimento do disposto na alínea “g” do artigo 
35 da Lei n. 13.019 de 31 de julho de 2014, fica designado o servidor Sr. CESAR LUIZ 
MENDES MESSIAS, matrícula n. 408931, Gestor da presente parceria.

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

JOSÉ MÁRIO ANTUNES DA SILVA
Secretário Municipal de Assistência Social-SAS

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS

PORTARIA n. 14, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

FICA HOMOLOGADO O REAJUSTE TARIFÁRIO DO SER-
VIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO NO MUNICÍ-
PIO DE CAMPO GRANDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ODILON DE OLIVEIRA JÚNIOR, Diretor-Presidente 
da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos - AGEREG, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o inciso VII, art. 32 da Lei Municipal n. 5.793, de 3 de 
janeiro de 2017, e tendo em vista o disposto nos arts. 7º e 36, da Lei Municipal n. 4.423, 
de 8 de dezembro de 2006 e;

Considerando as Normas da Concessão do Serviço Público 
de Transporte Coletivo Urbano – Edital de Concorrência n. 082/2012 e Contrato de 
Concessão n. 330, de 25 de dezembro de 2012;

Considerando a Portaria AGEREG n. 7, de 14 de janeiro de 
2022 que estabeleceu condições gerais a serem observadas nos serviços de transporte 
coletivo e definiu a tarifa pública como sendo o valor da passagem paga pelo usuário, 
bem como a tarifa de remuneração como o valor pago à Concessionária para prestação 
do serviço de transporte público coletivo; 

Considerando que a Agência Municipal de Regulação dos 
Serviços Públicos apurou o reajuste tarifário para o ano de 2023 do Sistema Municipal 
de Transporte Coletivo através do Processo Regulatório n. 5437/2023-72, submetido à 
consulta do Conselho Municipal de Regulação e Controle Social no percentual de 12,56%.
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RESOLVE:

Art. 1º - Fica homologado o percentual 12,56% (doze inteiros 
e cinquenta e seis por cento) para o Reajuste Tarifário do Sistema Municipal de Transporte 
Coletivo a partir de 1º de março de 2023, conforme disposto na Estrutura Tarifária em 
anexo.

Art. 2º - Fica homologada a tarifa de remuneração pertinente 
ao serviço público de transporte coletivo urbano, para as linhas convencionais e distritais 
no valor de R$ 5,80 (cinco reais e oitenta centavos), a partir de 1º de março de 2023.

Art. 3º - Aos órgãos públicos da administração direta e 
indireta será cobrado pelo serviço de transporte coletivo a tarifa no valor de R$ 5,80 
(cinco reais e oitenta centavos), conforme disposto na Estrutura Tarifária em anexo. 

Art. 4º - Aos usuários do serviço de transporte coletivo, 
pessoas físicas e jurídicas de direito privado, será cobrada a tarifa pública para as linhas 
convencionais e distritais no valor de R$ 4,65 (quatro reais e sessenta e cinco centavos), 
conforme definido pelo Poder Concedente.

Art. 5º - A diferença entre a tarifa de remuneração encontrada 
pela AGEREG e a tarifa pública fixada pelo Poder Concedente será custeada através de 
subvenções econômicas.

Art. 6º - A Agência Municipal de Regulação dos Serviços 
Públicos fiscalizará o cumprimento do disposto na Estrutura Tarifária do Sistema Municipal 
de Transporte Coletivo.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com vigência a partir de 1º de março de 2023.

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

ODILON DE OLIVEIRA JÚNIOR 

DIRETOR – PRESIDENTE - AGEREG

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA n. 14 de 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

Estrutura Tarifária do Sistema Municipal de Transporte Coletivo no Município 
de Campo Grande-MS

Linhas convencionais e 
Distritais Tarifa

Usuários do serviço de 
transporte coletivo, pessoas 
físicas e jurídicas de direito 
privado

R$ 4,65

Órgãos públicos da administração 
direta e indireta

R$ 5,80

Datas especiais

Dia do Trabalho

Dia das Mães

Dia dos Pais

Aniversário de Campo 
Grande

Finados

Natal

Ano Novo

40% (quarenta por cento) do valor 
da tarifa convencional R$ 1,85

Nota 1: O troco máximo estipulado para terminais de transbordo e estação PEG-FÁCIL é 
de R$ 20,00 (vinte reais).

Nota 2: A tarifa em datas especiais no valor de R$ 1,85 (um real e oitenta e cinco 
centavos) será exclusiva para pagamento com cartão eletrônico recarregável (Smart 
Card).

ATOS DE PESSOAL

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA “PE” GAPRE n. 5, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2023. 

A CHEFE DO GABINETE DA PREFEITA, usando da competência que lhe foi atribuída 
pelo art. 4º, inciso X, alínea “d”, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:
AUTORIZAR a prorrogação de licença-maternidade da servidora JÉSSICA AUGUSTA DE 
OLIVEIRA SILVA, matrícula n. 417105, ocupante da função de gestor de processos, 
lotada na Subsecretaria de Proteção e Defesa do Consumidor, de acordo com a Resolução 
“PE” SEGES n. 3.375, de 8 de outubro de 2018, por mais 60 (sessenta) dias, de 14 de 
fevereiro a 14 de abril de 2023, em conformidade ao art. 155 da Lei Complementar n. 
190, de 22 de dezembro de 2011 (Processo 14120/2023-27).
 
CAMPO GRANDE-MS, 22 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Thelma Fernandes Mendes 
Chefe do Gabinete da Prefeita

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

REPUBLICA-SE POR CONSTAR INCORREÇÃO NO ORIGINAL, PUBLICADO NO 
DIOGRANDE N. 6.956, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 366, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi atribuída 
pelo art. 3º, inciso V, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

DECLARAR estável no serviço público municipal, o servidor relacionado no quadro 
abaixo, lotado na Controladoria-Geral do Município, nomeado em virtude de aprovação 
em Concurso Público, com fundamento no artigo 43, da Lei Complementar n. 190, de 22 
de dezembro de 2011 (Processo n. 39345/2020-34).

Cargo: Administrador

Matrícula Servidor Início de 
Exercício

Data da
Estabilidade

406343/02 Marcus Flávio Ayala 8/10/2019 9/10/2022

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE FEVEREIRO DE 2023.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 368, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso lX, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, e tendo 
em vista o processo de aposentadoria n. 15199/2023-12, resolve: 

CONCEDER adicional por tempo de serviço à servidora ROSANGELA MARIA 
CARDOSO, matrícula n. 138711/02, ocupante do cargo de Professor, Nível PH-3, Classe 
“H”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no percentual de mais 5%, com fulcro 
no art. 78, da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, a contar de 11 de 
abril de 2021, para fim de aposentadoria (CI n. 573/GECONF/SEGES/2023).

 
CAMPO GRANDE-MS, 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 369, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso XIX, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

AVERBAR, para fim de aposentadoria, nos assentamentos funcionais da servidora 
CECÍLIA REGINA YULE, matrícula n. 360090/60, ocupante do cargo de Professor, Nível 
PH-3, Classe “D”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 1.551 dias de tempo de 
serviço/contribuição, com fulcro no §9º, do art. 201, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 51, da Lei Complementar n. 415, de 8 de setembro de 2021, conforme 
especificações abaixo (Processo n. 62864/2022-02):

a) 309 dias, prestados a Santos Braga e Cia Ltda., como Professora do Primário, 
no período de 1º/6/1984 a 5/4/1985;

b) 337 dias, prestados a Associação Educacional Nossa Senhora da Abadia, como 
Professora, no período de 1º/3/1986 a 31/1/1987;

c) 366 dias, prestados a Santos Braga e Dora Ltda., como Professora do Primário, 
no período de 1º/3/1987 a 29/2/1988;

d) 196 dias, prestados a Escola de Educação Infantil e Ensino Fundamental 
Ateneu, como Professora, no período de 1º/11/1988 a 15/5/1989;

e) 343 dias, prestados a SOEN – Sociedade Administradora de Ensino Ltda., como 
Professora, no período de 1º/3/1995 a 6/2/1996.

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 370, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso XVIII, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, 
resolve:

AVERBAR, para fins de aposentadoria e disponibilidade, nos assentamentos 
funcionais da servidora CECÍLIA REGINA YULE, matrícula n. 360090/60, ocupante do 
cargo de Professor, Nível PH-3, Classe “D”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
4.208 dias de tempo de serviço/contribuição, com fulcro no §9º, art. 40, da Constituição 
Federal de 1988, combinado com o art. 185, caput, da Lei Complementar n. 190, de 
22 de dezembro de 2011, e art. 51, da Lei Complementar n. 415, de 8 de setembro de 
2021, conforme especificações abaixo (Processo n. 62864/2022-02):

a) 4.208 dias, prestados ao Município de Campo Grande, como Professor 
Convocado, nos seguintes períodos:

1) 90 dias, no período 1º/4/2002 a 29/6/2002;

2) 6 dias, no período de 30/6/2002 a 5/7/2002;

3) 152 dias, no período de 22/7/2002 a 20/12/2002;

4) 159 dias, no período de 3/2/2003 a 11/7/2003;

5) 145 dias, no período de 28/7/2003 a 19/12/2003;

6) 158 dias, no período de 2/2/2004 a 8/7/2004;


